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Atos do Poder Legislativo

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 944.400
Operações Especiais

28 846 0910 00SP Contribuição Voluntária ao Instituto Internacional para a
Democracia e a Assistência Eleitoral - IDEA

397.800

28 846 0910 00SP 0002 Contribuição Voluntária ao Instituto Internacional para a
Democracia e a Assistência Eleitoral - IDEA - No Exterior

397.800

F 3 2 80 0 100
397.800

28 846 0910 00SQ Contribuição Voluntária ao Fundo de Missões de Observação
Eleitoral do Departamento de Cooperação e Observação Eleitoral
da OEA - DECO

521.500

28 846 0910 00SQ 0002 Contribuição Voluntária ao Fundo de Missões de Observação
Eleitoral do Departamento de Cooperação e Observação Eleitoral da
OEA - DECO - No Exterior

521.500

F 3 2 80 0 100
521.500

28 846 0910 00SR Contribuição Voluntária ao Instituto Interamericano de Direitos
Humanos da UNIORE - IIDH

25.100

28 846 0910 00SR 0002 Contribuição Voluntária ao Instituto Interamericano de Direitos
Humanos da UNIORE - IIDH - No Exterior

25.100

F 3 2 80 0 100
25.100

TOTAL - FISCAL
944.400

TOTAL - SEGURIDADE
0

TOTAL - GERAL
944.400

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 944.400
Operações Especiais

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

944.400

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - Exterior

944.400

LEI Nº 14.219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da
Justiça Eleitoral, crédito especial no valor de R$
944.400,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de
abril de 2021), em favor da Justiça Eleitoral, crédito especial no valor de R$ 944.400,00
(novecentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), para atender às
programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.835, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre as cessões, as requisições e as alterações
de exercício para composição da força de trabalho em
que a administração pública federal, direta e indireta,
seja parte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 49 da Lei nº 13.464,
de 10 de julho de 2017,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto se aplica às cessões, às requisições e às alterações de
exercício para composição da força de trabalho no âmbito da administração pública federal,
direta e indireta, incluídas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

§ 1º O disposto neste Decreto abrange:

I - os servidores públicos efetivos;

II - os empregados públicos de que trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; e

III - os empregados de empresas estatais.

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, a expressão agentes públicos
abrange todos os relacionados no § 1º.

Conceito de movimentação

Art. 2º A movimentação, para fins do disposto neste Decreto, é a alteração
do exercício do agente público, sem suspensão ou interrupção do vínculo com o órgão
ou a entidade de origem, para servir a outro órgão ou entidade dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Parágrafo único. São formas de movimentação do agente público:

I - a cessão;

II - a requisição; e

III - a alteração de exercício para composição da força de trabalho.

CAPÍTULO II
DA CESSÃO

Conceito de cessão

Art. 3º A cessão é o ato pelo qual o agente público, sem suspensão ou interrupção
do vínculo funcional com o órgão ou a entidade de origem, passa a ter exercício em outro
órgão ou outra entidade.

§ 1º Exceto se houver disposição legal em contrário, a cessão somente
poderá ocorrer para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 2º Não haverá cessão sem:

I - o pedido do cessionário;

II - a concordância do cedente; e

III - a concordância do agente público.

Limitação da cessão para outros Poderes ou entes federativos

Art. 4º A cessão para outros Poderes, órgãos constitucionalmente
autônomos ou outros entes federativos somente ocorrerá para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança com graduação mínima igual ou equivalente ao nível
4 dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS.

Dispensa de novo ato de cessão

Art. 5º Novo ato de cessão será dispensado na hipótese de alteração:

I - do cargo ou da função de confiança exercido; ou

II - do órgão, da autarquia ou da fundação pública de exercício no âmbito
da administração pública federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput:

I - será obrigatória a comunicação, com antecedência, ao cedente; e

II - será verificada a manutenção das condições legais e regulamentares para a cessão.

Limitação de reembolso nas cessões

Art. 6º As cessões que impliquem reembolso pela administração pública
federal, direta e indireta, somente ocorrerão para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança com graduação mínima igual ou equivalente ao nível 4 dos
cargos em comissão do Grupo-DAS.

Parágrafo único. A limitação de que trata o caput não se aplica à cessão em
que figure como cessionária empresa estatal não dependente de recursos do Tesouro
Nacional para o custeio de despesas de pessoal ou para o custeio em geral.

Prazo e encerramento

Art. 7º A cessão será concedida por prazo indeterminado.

Art. 8º A cessão poderá ser encerrada, a qualquer momento, por ato
unilateral do cedente, do cessionário ou do agente público cedido.

§ 1º O retorno do agente público ao órgão ou à entidade de origem,
quando requerido pelo cedente, será realizado por meio de notificação ao
cessionário.

§ 2º Na hipótese de cessão em curso há mais de um ano, o cessionário
poderá exigir a manutenção da cessão, no interesse da administração pública, pelo
prazo de até um mês, contado da data de recebimento da notificação do cedente ou
do requerimento do agente público.

§ 3º Não atendida a notificação de que trata o § 1º no prazo estabelecido,
o agente público será notificado diretamente pelo cedente para se apresentar ao órgão
ou à entidade de origem no prazo de um mês, contado da data de recebimento da
notificação pelo agente público, sob pena de caracterização de ausência imotivada.

CAPÍTULO III
DA REQUISIÇÃO

Principais elementos

Art. 9º A requisição é o ato irrecusável, em que o agente público
requisitado passa a ter exercício no órgão ou na entidade requisitante, sem alteração
da lotação no órgão ou na entidade de origem.

§ 1º A requisição somente será realizada por órgão ou entidade que possua
prerrogativa expressa de requisitar agentes públicos.

§ 2º A requisição não será nominal e o órgão ou a entidade requisitada
poderá indicar o agente público de acordo com as atribuições a serem exercidas no
órgão ou na entidade requisitante.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às requisições para a Presidência da
República ou a Vice-Presidência da República.

§ 4º Na requisição, não há prejuízo da remuneração ou do salário
permanente do agente público, incluídos encargos sociais, abono pecuniário,
gratificação natalina, férias e adicional de um terço.

Requisições com reembolso

Art. 10. As requisições que impliquem reembolso pela administração pública federal,
direta e indireta, somente ocorrerão com a observância à disponibilidade orçamentária e
financeira do órgão ou da entidade responsável pelo ônus do ressarcimento para efetuar o
reembolso de que trata o art. 22.

Prazo e encerramento

Art. 11. A requisição será concedida por prazo indeterminado, exceto se
houver disposição legal em contrário.

Parágrafo único. A requisição não poderá ser encerrada por ato unilateral do
órgão ou da entidade requisitada.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DE EXERCÍCIO PARA COMPOSIÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO

Ato da autoridade
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